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Interdição e condicionamento de trânsito 
 
 

 

José Albano Esteves Domingues, Presidente da Câmara Municipal de Melgaço, 
no uso das competências que lhe confere a Lei nº. 75/2013, de 12 de setembro, faz 
saber que o trânsito e estacionamentos estarão condicionados nos dias 3 e 4 de 
junho, entre as 19h00 de quarta-feira (3 de junho) e as 13h00 de quinta-feira (4 de 
junho), devido à realização das festividades associadas ao feriado do “Corpo de 
Deus, nos seguintes locais:  
 

- Rua das Carvalhiças – estacionamento proibido na faixa ascendente (entre o 
cruzamento do campo da feira e a Estátua Inês Negra), na faixa descendente 
(entre o cruzamento do campo da feira e o Convento das Carvalhiças);  

 
- Rua das Carvalhiças – corte de trânsito na faixa direita no sentido 
descendente;  

 
- Rua Direita – corte de trânsito;  

 
- Alameda Inês Negra – trânsito condicionado na faixa da direita no sentido do 
antigo quartel dos bombeiros para a Estátua da Inês Negra. 

 
 
 

 
Melgaço, 26 de maio de 2026  

 O Presidente da Câmara Municipal,  

 

 

  

 José Albano Esteves Domingues  

  


		App AIRC
	2026-05-26T17:06:50+0100
	JOSE ALBANO ESTEVES DOMINGUES




